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, TUEIRA ENGENHARIA EIRELI EPP
Deuqdedit Oesta 8cuza, 6E§=4, Eairre; Oeen - Fortaleza : ÇE

one / Fax: (85) 30677905 / 870í6C78

RECURSO ADM"V'S TIVO

À

PREFEITIJRA MTTNICIPAL DE CRATEÚS - CE,

Átt. Comrssáo Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS tlo}10/2022 DESP - CO^TSIRUçAO 0E 05 (CINCO) ÁRE flirHÁS TlPo I EM
DryERSAS LOCALIDADES, COAJFORME TERMOS DO CONyENIO NO266N022, MAPP NO1523, JUNTO A
SECRETAR'A DESPORIO DO MUNICíPIO DE CRATEÚS.CE.

NesÍa,

Venho por meio deste, através de seu representante legal o Sr. RUY ARAUJO MEIRA, apresentar RECURSO

AD[t, rrSIRÁTIVO contra nossa lÂ/ABILITAçÃO pelo que iremos expor a seguir:

Conforte ah ertralda do e-mail do TCE, a empresa R MEIRA ENGENHÁR|A EIRELI não atendeu o item 5.4.4 -

RELAIwA À QUAL|FICAçÃO ECONÔnrcO FNANCÊ,RA, sendo que o Balanço Patrlmonlal, DRE -

Demonstração do Resulúado ds Exercício, Íermos de abertura e de encerramento do Livro Diário regrstrado
no SPEED faltando os [ndlces, e balanço Patrlmonlal, DRE - Demonstração do Resultado do Exerclclo,
índiceg registrado na JUNTA COMERCIAL faltando os Íermos de abertura e de encerramento do Livro
Dlárlo.

Achamos gue a comissáo de licitaçáo oometeu um equivoco, confonne demonstra nosso àalanço em anexo (o
mosmo envlado em nossa documentação).

t- Çom os fáfo§ oitadoE aeima, venho solicitar deeta eomiaeão qaa ravêja sua deoisão dc inabiÍiter nossa emprar,a e

noí reêondaz â êontinaer no preEêntê pre6êEso lieftatÓno,

Atcneioeamente,

Forteleze=e,e, A7 de Outubro de 2022

nffifá
ruYÀn,'w*H.

flHETi

EUe Cm nE0§m0 cffÁ{re,f ,stsaB7



TERMOS DE ABERTURA E ENCÉRRAMENTO

Entidade: R MEIRA ENGENHARIA EIRETI

Periodo da Eserituraçâo: 011011202'l a 3111212021 ONPJ: 07 ,279,114/0001-61

NúmEro de OrçlEm do Llvror '18

Perlodo §olee lonador 01 da Janclro de 2021 a 31 da Dszambro de 2021

Nome Empresarial

NIRE

CNFJ

v
Número de Ordem

Natureza do Livro

Munlcipio

Data do arquivamento dos atos
e§natitutivoB

Feta do arqulvamanto do ato do
çonveraâo de socledade slmpleo em
aoeledade empreeária

Data de €nc€rramento do exerclcio social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

me Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade fotalde linhae do arquívo
digital

Pata de inioio

Data de término

TÊRMO DE ABERTURA

R MEIRA ENGENHARIA EIRETI

23201054093

07,279,114/000í-61

10

Livro Diário

Fortâl€ze

1 0/03/2006

31t1212021

1 2057

TERMO DE ENEERRAMENTO

R MEIRA ENGENHÀRIA ETRELI

tivro Díário

18

12067

alvDaTl

31112t2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número

80,56,85,AB,DE,DC 25,88,10,7'l ,1E,8978J2,C5,83 43,38.19,CF-9, nos têrmoê do Decreto no 8.683/2016,

Estê rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de Eecrlturaçáo Digltal - Sped

Versâo 9.0 1 do Vlsuallzador
versao 9.u 1 clo vtsuallzaoor

Páolna 1 de 1
r'aurna 1 de .l

I



DEMONSTRAÇÃO DE RE§ULTADO DO EXERÇle tO

Entidade: R MEIRA ENeENHARIA EIRELI

Período da Escrituragâo: 0110112021 a31t12t2021 CNpJ: 01,27}.114/OOO1-61

Número de Ordem do Livro: 1E

Per[odo selecionado; 01 de Janeiro de2021a 31 de Dezembro dezo21

Deeeriçâo

REGEITA ERUTA OPERAEIONAT

1- uEÍtlDAS DE êERVIêOê

(.)DEDUCOES DA RECEITA

(.)IMPOSTOS FATURADOS

(-)coFrNS

(-) PIS S/ RECEITA OPERACIONAL

(.)IRPJ PRESUMIDO

(.1o§tt FRE§UMtE0

(-) oUTRAS DEDUCOES

(-) cusTo MERCADORTAS/SERVICOS
VENDIDOS

G) OESPESAS OPERACIONAI§

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESA§ FtNANCEIRAS

G) DESPESAS eOM SERV|oO

G) VARIAOOES MONETARIAS PAS§IVA§

G) VARTACOES MONETARTAS ATTVAS

G) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

\ynecemes NAo opERActoNAts

RECEITAS FINANCEIRAS

(=)§AtDO DA EORRESA6 MONETARIA

i.! DE§FE§AE NÂO OPERÂ6IONÂIE

(-) DESPESAS NAO OPERACTONATS

RESULTADO LIOUIDO DÔ EXERÔICIÔ

Nota §aldo antsrior

R§ 3,009,€70,71

R§ 5.ôô9.670,7r

R$ (181,873,83)

R$ (181.873,8s)

R$ (90.25e,71)

R$ (19.566,26)

R$ (39,s64,36)

R$ (32,499,t0)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (1 018,187,80)

R$ (2ã7,640,77 )

R$(95.655,í1)

R$ (724,871,92)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

Rg (0,00)

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,90)

R0 (ê,0ê)

RS (0,00)

R$ 1.809.629,08

Seldo atual

Rt 1,â78,A79,â7

R0 í.87É.879,t7

R$ (1 1s,748,14)

R$ (115.748,14)

RS (56.366,39)

R$ (12.212,71)

RS (e6 C77,14)

RS (20,2C1,90)

RS (o,oo)

Rs (0,00)

R$ (660,52í,22)

R$ (212.426,09)

R§ (55.731,í4)

R0 (292,363,99)

RS (0,00)

R§ (0,00)

RS (0,00)

R§ 42e,33

R$ 426,33

R$ (0,00)

R$ (54â,79)

R$ (548,79)

Rt 1.202.490,05

Estedocumento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçâo se comprovâ pelo recibo de número
80.56'85.A8'DE.DC.25.88.10.71 ,1E.89.7B..7ZC5,83.43,38.19.CF-9, nos termos do Decreto n" B,GB3/2016.

Este relatório foigerado pelo sistema Público de Escrituração Digital- sped

Versão9,0.1 doVisuallzador página í de I



EALANçO PATFIMONIAL

Entidodel

Pülorro d, EÍdÍíUrôçáo or1otfaNl,t . Slí2ÍIO,!l CNpJr OtrTS 114lmr4i
NúmÉ dü O.dffi dô Lryre tB

Pçriodo Sat.donâobt 0t d€ Jsmlo dê 2021 ú Jt de E*ffiDre d€ 2O2t

D.rsiçaD

AMEME
l)wiltrE
(uGru

Fr,{á n€F

ÀAÀET'! Ê t{áYIMÊHÍts

HIÇACAO t LEUE IMEPEIA

ú 
âffODOmáll'AqP^g iêl+?qÀ

8al& Iniclrl

iÉ!tsürrt
Erl Ntrt!!

Ea e-e m

iIEEq
ÉÉr$

F0 I À{í;r
fi{ 1l tÍl ?9

íÊ llffií3
fr aa 6õ 0{

ilgw,m
úrG@@

tt oú0

ito00
ffletr {rrirl
ilt7t írÍ,7t
illüti,

tra6lfil.(
il m4.0r
ila! :10 4
if ar us
ii5 ?7 6 rl

Âs 
':?rr'á8 

!g
plu,q-;

Bl $0*
Ra0a

$slrÍ]
tÚ t4 t{a tt
Êt L rea,59

ü E t6.54

E 67m,r3

B&tra.m
Rt, rü m

§ rí tÍt!
HHBlf U

Bl I tà ilY.tg

Éiuürft
Ra i u§ cir,dt)

Fiú +e,0tu

it !t1 tíl Ê0)

ilr4 rrirll
Fl tta Hírj
il ttl 4t0 !l)

!,$§riJ

Hl I âíü -h!1 ?-!

Hà i!! lB,t!
t1§ b râ) ii
Hliaíl i!
ú 5{r!!

É, z tr{,tr
S6Kfi

il(o,o)
ltzss
il 9? t!.,m
il fl g.!l
àrnmí
{l Jt íffi í{
Hi í 

'iir-{llei s§
rl t! Íí1,6í

É6 aE,!t

ffs li
6l r, ú§li
ffi rrffEli
nt{ wig
Fll H,7!
frl 1 7Ê0,ti

FÍ Í T*ÚI

it al,ai

6uü
M ll0É,
ruF§üI

+tà lE í6r

tt tü 00i

il ll,dtjl

hl Í[,00)

Ê! l riqrsrÊ
na t00m,00

ã(s.ma0{
õ@@6
E 9D'I&

Ê (!rJm,ú)

fl 11 üàí tidü,üd

Hi tl!Wí 0{9rú)

s iilÉ it!,!àI
ll I brà rx i!
t3 I ral lt{0n

Ê0 r0ô 0íú i0

nariltru,ari

§.l,a Firul

E t 6S,It
ftrú§17
§rDE!t
s rtTtr,rt
iaEãtr

a§ r i{, sl
F{á31
sis

f,t 2íilg21

al lÍ 11ú21

ú[mm
À40m
it 0,00

nnte 7{m
ffitrs lqaIQ

Fl toq$ 1ú

t H406.ái

El r€2571É

Eat à10&

à-rÊ0

Rlú(ú

m09'l
itü.d,i
FSON

<l#.-rtÍl
tl0.üi

Âl 0,00

El0 fr
nrí413,12

6milaú
Rt! t@.00

{lylubt
s4m8tr

n, rr íg1 st

RI II ÚÍ OO

Rl írfr !0r,'!r)

Ãt Í§ 1§t{-Ãl

âlinsalll)
4!!:rmidq
Fl flr it rq

il ltÕ H7 oal

Ra r t20tí6,!l
hJ rí u,tà út

$ü06
nú 0 otri

Hl {C,0Éi

!ü tú ü)
ilÍo@J
Rr@,m)

iloil)
naíD,d)

hr íD m)

ru 1r|!u.?l

Hl l/sr.1t5

Hir{r,rá
Êl I lt1:s
Fl a úat í,

{ rà0t

rtpü,'1

Ft0 rfarô

Ê{0ro7t
RaÊiqi

ÊItm7t
m 944 07

R{ }náí4

RrÍ0,m)

ia (0 m!

fla l0 s0l

Fô I eor

Hl tÉ,ÊÊl

It o.§01

Fl (§,SJ

ÊÍ0,001

Ê, j f'Êl rlri
aÂqsmqâ
nq ammoq(
8ls@@

6 r r01 625
Ê lrr l@,r!t

§l tn lü |ft.ál
H! lr0 Í/f irÉ §tll

íÉ ir1! rür,t{i

tt1 l{r ffi,{ô
Ê3 r lti [t,0à

Ra tq 0íó 0a

Elr tff t19!!

8WffP!
BIilE9
NAUTN À iÊ638f,
ilÍNO5 GíEOIf,E

ipt ÀôôraFErlbà(

IEPJ ABEGEW- RÇP

rag A rtCU t,l^Â. À;t,

EçYfEEi
ry4L,a,rrüs

T,l??ffff srf.RçrcÉâsr
fFêF ?lc/§ 4úÊffffNÍc

AWffi
i?uTnm hr,ÍlÍlíl§Hoa

FEIIÂATEilTàI
uôl\{iflnlüt

t@L@cusrocoFtu@o
ENSUMAK
ffip&rrcE

FBi{rEll:lFiÍfill
rlSyF i i il]Blfl;8t
JFITtlEi
!FIçI+FCO+/FÂtr
EruFtllÊrlrü5 0E,tttlcErs}tEHm

NE NAÚã
Ii ftFTEÚ AÀlTSlZffi E ÊXAUÍAO

âÊuuurâáâ
I r l4á8ilrtà§ iF ffFlhÊi E

FPUI F4{E Nr-I!Ã

l'[1€UFiliEt]EMirrrE
t.[+f++E!
IIEilHThG*

Bdiau$r*flrc tE mH
iiwrt[ôeuE&
ÊFlr! Fl!! 9!t{â9â9 Fl:CÊ rP.cql'lr

::r pa6Ewji..:

cíÀ§§trr0 ÊiÊEl+â!IE

Fí/fftFE:DrtFfi
iOfl [€QEOOBF§ FRAAi]TÉÀ

FTFIIFCEqONF§.ffçF

5Í{SÊ§ UÊilSafl ÉOrJ ÊE Ír+r.rsTB
àv0 *raÍEH{EEnrcoLB
t-tFmErrc!wsRu@8
4rcTUWEFI|ffiNEilÚB
àMPRrúÍúOôrffiElàG FfJ
âÉ Élio

ÊtÃlgtpí+t r1eÊ4Ê

i9Fl,I§IgÊ F FêNTNIHiIÍTSE§

!l§ 
^ 

BFggrtlFE

iütrú À BÉíi0tE6

cE,+ 
^ 

REIIC{+iER

IRtrÀ NEM#E

EiÍTAõEÉê|EF
!:l!ÍnÁÉ (rEFÉÂÀ0E§

üEhr§À{iot§ iHÂéÂti4§t Â§

r{§§ A *L1ÍcH

F61.: A HEtt{H€{
14[r Àáblú] ÍUÉilt GEEWI À

FEEI)IER
lÉlÍFr!ürc trt0H A

F5CÍ*$n.Rlf
0(Ní6 Aiúrãf (ffEÕEufr!

h#

iJ É**isút§
fl FrüÉÉtiltÊBt, * iulÉtl§tBÉ

il F^ÊA|W EHàffÉ! 
^ 

ü)lí96 FíiÉ)
irÊU9trâTlMrll E RXmhRTü
rlP RoÊ#EXTOI TRIàmfi ECà{TruMI

FAiXrlttlH rlêUl€'+i

otl ltAl §tfrrÁL
f,ltat §ctraL
(M&SljagIIO

LrcFO§@MEJUEG@M
GILU@! @mE&ES

luÉffêÊ ÀJ FÊEllJr:ÊÉ Àçr]lrulroÊ
I r (', arFf nrÂi.J*Àt EE H#Ro

L I IF]KÊTF BF F€frIí}BÉ} Â}ITERER

hF9UITAM ' BTTF

RSNSFVAO PE LffiRM

lcóaf,rÁ trr.
H!{tH}.i tsi§â âtrHE§rt !L !Âctra

Hládft[Hffi.8áUÊJE:Tl,çiçÍÉSEtüUt$SUryS# S&ffiu
Esto Elolôrc íor ossdo p€lo SistffE P!üI@ ds E8cdtu6çào Diqiht - gp€d

P§ln. 1 & I



Mlnletérlo dâ Economia
Socr€târlâ dê Govêrno Dlgltâl
Depârtãmêntô Naeional de Rêglstrô Emprêsãíiãl é lntegrâçáo
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N'DO PROTOCOTO (Ueo de Juntâ Oomcreial)

EÍN

23600076643 2305
1 - HE(JUEKIMEN I(J

ItMO(A), SR,(A) PRESIDENTE DA Junte Comerelel do Eetado do eeerá
Noms: R MEIRA ENGENHARIA EIRELI

(dâ Emprêsâ ou do Agênlâ Auxlllar do Comárclo)

ÍEquer e V,§a e deferimenE gê seguintE etei

NE DE OÔDIGO GÔDIêO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DECCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NO FCN/REMP

lililil1ililtIlillillililII
0EE2200418í 77

1 223 EATANCO

FÔRTALEZA

teeâl

RapreaontantÊ Lêgal da Empreae / Ag€nt6 Auxlllar do Comérelo;

Nsmc:

Asgrnaturar

27 Ahrl2A22
Date

Tclefone de Contato;

BEEISAÊ SINEUTAR BECISAE OOtEêIADA

t) íEual(ãis) ou EÉmêlhânt€(s);

FsrrotH SIM Prooerâo em Ordom

A dB8ieâ8

DÊtã

ff r.rÂo J:t:
Dâta

I lr.rÃo I I
H

Oêtô
Rasponcável

RêBponsâv6l

ffi
f B€essg ÍVide desBaehe Bm falha ángrá)

ftímtesse iquc=se c âtsuivÊ:se:

l_l erocesso blique-se.

?r EítgÉfi8à 3Í &igÉHúiá 4i Erigeaafl í* Eil8EÍrÉrâ

E E

D6tE RÉBponBávBl

DEOrSÃO ÇOtEGIAOA
2e ExiEán6là §o Exrgànelê 4É Erl€ànEiR 6r ErrÉànBlá

E
Proeecro em oxlgância, (Vlde dêepsÇho êm lolhâ €nêx€)

Fmeessa doÍerido, Fublique=sc ê ãrEUtve-se,

Preees§e indefcndc, Puhliquc.§c,

E E tr

Dât€ vogâl

Pr6sldenlê da : Turma

Vogâl Vogal

OBSERVAÇÔES

Juntc Çsmerelal do Eetgdo do 0Êârá
e€rtrfrc€ rêEirtro ãob o n6 67904í7 emZAiO4l2O22 dã EmprcãE R MEIRA EN€ENHARIA ElRELl, êNPJ 072791í4000191 Ê pralêêôla 2206ã3315 -

27lO4l2O2Z. AutcntiêEgitÇl EOBBSFT6DAEí32F6ee€122Ee1O014COBEA3D, LÊnlrâ Cerdoeo dc AlcnêBr BqrEinê = B€cr€tânE=GerEl. PEra vêlidff
este deeumenls, asec6e httprl/wwwjucco ee,gev,br e infsrme nB dc prsteeele 22108ê,931=5 e e cédige de segurença Eeiã Esta oépia fei autentieada
diqitalmente e assinada cm 26l€,4/É-A22 por tcnira e ardosc de Alenoar B*aine : Beorcterie=êeral,

náe 1/Ê

v

Rês@nsôvol

E

E



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digitat

eapa de Procegso

ldentificação do Processo

221058,331-5 cE82200318177

Data

27t04t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

Assinado utilizando o(s) s€guintê(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

tTl

251.124.228=53 RUY ARAUJO MEIRA

AeElnado utlllzândo o(s)seguinte(s) selo(s) do g ub rÍ
Selo Ouro - Certificado Digital

Juntâ Oom€rÊtÊt do EEIEdA dS e€Brá
QertiÍteo reEi n6 6790417 àm 26104i2822 dê Emprca€ R ENHARTA E|REU, CNPJ 072791 140e0161 c protoeoto 1B .2110412022. áo: E0BBãF76DAE152F6Cê6í22EO1eD4 L€nirã C€rdose d€ At€ncãr Beraine - §açretáne=6arel. td€reste documento, âcessê http://wwwjucec.ce.gov.br ê ínforme no do protocolo zZOse.zl't-5. o JAigó aã 

".grr"nç. Ecig Esta cópia foi autenticada
digilalmente e assinada em 2810412o22 por Lenira cardoso de Alencar Seraine - secretária-Geral. 

jji,.*. i 
) ús zt.-

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

CPF Nome Data Assinalura

262.570.173-OO JOSE ELENOR SILVEIRA PEREIRA 271O4t2022

27t04t2022



Balançe Patrimsnial
EmBrêse: R MEIRA ENGENHARIÀ EIREU . CNPJ: 07,479,1j410001=61

Conta Descrlção

Páo ídê1

Fsftcs ecnlábil

31t12t2021

Frm

1.628.976,28 D

í.504.563,í7 D

78,it.826,67 D

757.9?7,17 0
756.894,8í D

1,282,36 D

39,29 D

B9,Eá D

25,810,Ê1 D

1ã.8í0,21 0
10.000.00 D

â10.736,50 D
610,736,50 D

to.oso.r+ b
669,006,8,l D

142.257,16 D

41.210,30 D
48.172,09 D
34.413,12 D

34.413,12 D

200.714.CC O

6,166,00 D

17.1b7,N D

2C.000,00 D

136.354,39 D

12,997,80 D

16€.301,87 C

§.162,48 O

14,504,7ê e
26.000,00 c
12,997,ô0 C

108.647,04 C
1.626.S76,29 C

27,e0ê,o4 Ç
17,696,26 €
17,â96,e6 e
2.457,24 C

11.34í,30 C

4.082,87 0
13,êí e

9.152,78 c
9.152,7A C
4,66C,74 Ç

686,07 e
3.798,97 e

I ,601,928,2s C

500.000,00 c
500.000,00 c
500.000,00 c

1.10'1.92A,25 C

391.í89,75 D

15.r60,170,85 C

í6,977,69C.50 D

116,ít7,9ê D

í.s42.526,88 C

1.493.118,OO C

100.000.00 c
1,393.1í8.00 0

1

11

111

11101

11101.0001

11101,0002
11102

11102,000í
11103
11103,0001

1 1 103.0002
114

1 1405
I 140s.0007

1 1406.00í 0
1 1405,001 I
1 1405.001 2

I 140s.0013
13

133\, rscor
13301,0ô04
1330í.fix)s
1 3301.0007
13301 ,0008
'13301 .0013

1 3302

I sso2 0003
1ffi04 0004
1 3302.0006
1 3302.001 2

13302.0013
2

21

219
2ígot
2130í,0005
2í301.0006
21301,0007
21301 ,0006
214

. t401

Yteor,oooz
21401,0003
2í401,0006
24

241

24101
24101.0001
243
24301
24301.000í
24301.0002
2430í,00ú3
24301.0004
24302
24302.OOO1

24302,0006

ATIVO CIRCULANTE
OISPONIVEL

CAIXA GERÂL
CAIXA
CAIXA RCP

BANCOS O/ MOVIMENTO
BAN6O OO BRAglt . RCP A9,: 3616=7 ê/e 6329d

APTIEAEAO E IISUIDEZ IMEDIATA
BANOO DO BRASIL - ReP Ag.: 3515-7 C/c ô329-Õ
BB OUROCAP PU

OUTROS CREDITOS
IMPOSTOS A REEUPERAR

IRPJ A COMPENSAR
INgg A REOUPERAR
I8A A OOMPEN6AR
IRPJ A RECUPERAR. RCP
ISSACOMPENSAR-RCP

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO OUSTO OORRIGIDO

BENS EM OPERÀEAO
MASUINAS, APARETHOS E ESUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSILIOS
VEICULOS
VEIOULO OOMPA§S
EOUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE OADOE

OEPREE.AMORTIZACAO E EXAUTAO AOUMULAOA
MAQUINA§, AFARETHO§ E EQUIFAMENTOS
MOVEI§ E UTEN§ItIO§
VEIEULOS
EOUIPAMENTOS OE PROCESSAMENTO DE DADOS
VEICULO COMPASS

rtÊ PAs§lVo fi
PA§§IVQ Ç!RÇULANTE

OERIêAgOEB FISCAI§
IMPO§TOS E EONÍRIêUICOE§

PIS A RECOLHER
COFINS A RECOLHER
OSLL A RECOLHER
IRRF A RECOTHER

ÔUTRAS OBRIGACÕES
OBRIGACOES TRABALHISTAS

CONTRIBUICAO SINDIGAL A REÇOLHER
FGTS A REOOTHER
TAXA ASSIST./EONT. FEDERATIVA A RECOLHER

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUOROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
(=) D|9TRTBU|OAO DE LUORO
AJUSTE DE PER]ÔDO ANTERIOR
RESULTAOO. RCP

RESERVAS DE LUCROS
RESERVA LEGAL
RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAT

Fuy Areulo Meira
Tl tulrr/Admlnl!tredor

(^.Êlâôdo dlOlrstiilrÊtâ)

Joaê Elünor SllvoiÍÉ Percira
Gontador eRê/êE 0086A2

( Â..lnoÉo dlsttâtfiiênt€)

Junte OemerElel dg Estede ds Çeârá
§_emÍigc,regtstre §cb s nÉ 5790417 em 2êl0 de Emprcsâ R MEIRA ENeÉNHARIA EIREU, eNPJ 072791 14000161 e prct€oeic 1ã =

21i0412022' Àutenticaçâo: E09B6F7êDAE1 Cê122EO100440êâBA3D, tenira §ardsEs de Alenear Beraine = Beerclá'ria.êerat, idÊr
este drcumênto, acesse hltp://wwwjucêc.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 221058.331-5 e o código de segurança EciS Esta cópia foi aúenticada
digitalmente e assinada em 2810412022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Bemenstraçãe rle Rssultade de Exere[eie
R MEIRA ENEENH&RIA EIRETI - ENFJ, 97,?ig 11119691.€1

Conta Deucrlçáo

Pfu ídol
Fefts§ ÊsnláEil

o,Uo112021
E

(+) 010
01ô oâ

(-) 020
020.01

€?8,81,Ê3
BAB,81,g4
020.01.05
020.01.06

(=) 0s0
(=) 060
(=) 070

070,08
0?0,03

070,0§

1=y 11ê
(+) 1ê0

120,01
(=) 140

140,01

1=1 i60
1-1 170

1=) 100

§PERAEIONAT
VENBAB E}E SERV|COS

DEDUCOES DA RECEITA
IMPOSTOS FATURADOS

SBFIN§
FI§ §I REEEIIÀ OFERAEISNAT
IRPJ PRESUMIDO
CSLL PRESUMIDO

REEEITA TIQUIDA
TUOFIO ERUTO
ãE§PE§A§ OPERAÇiONÀIg

EEsFE§AS ADMINIêÍRATIVAS
BEgPEgAg FII.JANCEIRAg

EEêFEEA§ §OM §ERVIEO
LUERO OFERAE!QNÂt
REêEITAB NAE OPERAEIENAIE

RECIEITAB FINANOEIRAB
DECPÉ§A§ NAO EPERAOIONAIB

DEBPESAE NAO OPERACIONAI§
RE§UITADO ANTES DA EONTFIIEUIGAO SOOIAt
RESUtTADO ANTEg DO IMPOSTO DE RENDA
REBUTTADÕ IIQUiDO DO EXERCIGIO

Fluy Arauie Meira
Titu lar/Adminiatrador

(ÀssaÉadô ÉligltelfientÊ)

JÊ5é ElÉnor Silvaire Pcrêire
eontâdoÍ eR€/çE o0g€€2

(45ôÍiiã.rê EííÕitarõÉnl€,

'l.B7E.B7g,E7

L878.C79,87
115,748,14
115.748,14

5§,368,38
1e,x4.,11
26.477,14
20,29Í,90

1.763.í31,73
1.769,191,73

6FO.6Ei.EE

21ê,'+eê,0e
85.73í.1á

292,363r99
1,êê2,§14,81

426,ãã
426,9S
646,79

§46,79
í.202.4C0,0§
1,202,490,05
í.202.49Õ,0S

Fim

Junte Comereial do EEtado do ecsrá
Çêrtifico rêgistro sob o nq 6790417 erfi28lO4l2O22 dâ Emprcsa R MEIRA ENGENHARIÂ EIREU, CNPJ 07279í1400016Í ê protoeólo Z2OSBB3.IS -
27lMnazz. Autênticâçâo: E09B5F76DAE132F6Ccs122EC1co44ce88Â3D. Lenira Cardoao dê AlêneáÍ sêrainê - sáeÍctàÍia-Gcrel. para vElidar
êst€ doeumênto, €e€68ê http://www.Juc€e,Éê,gov,br E lnforme Re do protocolo 221058.391-6 B o êôdlg6 dê sêguranç€ EolB Estâ oópla fol âutÊRflêadê
dlgltâlmêntê e âêsiRêdê Em 28/04/2022 por têRlrâ eerdoso dê Alên€r §êrâlnê: Seêrêtárla-Gêrât. !- 
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Análice peloe Indices do Batanço
Empreea: R METRA ENGENHARTA EtRELt - CNpJ: 07.279,1 í4IOOO1-6í

Pá9,: í de I
Forles Contábil

Rc!ultâdo

0,o2

§€,áE

6ê,96

?8,98

60,23

1,6C

Fim

12t2021
Cócllgo Nom€

Váloror
00M DO EN +Ê22)tê1
(27.O48,o4 + 0,00 /'t.61gg7e,2g
Qual o percentual de obrigacoêB a curto pr'zo em reracao as obrigacoes grobeia totaie. euanto menor
melhsr:
rryqEE BE HBUTBEÉ ESRRENÍE E11tE31
1.ã84.ãÊe, 1 3 I ?t.g4í,g4

Quento a êmpr€§a po§sul dê Atlvo Circulânte psre oáda R$ í.OO d€ pa3slvo ClÍculánto. guanlo malor,mêlhor.
INDIOE DE UOUTDEZ eERAt G11+e1Z)t(§21+ozZ)
( 1,694,689,17 + 0,00I( 27,04A,0â + 0,00 )
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizavel a Longo prazo paÍe cada Rg 1,oo de divida total.Quanto maior, melhor.
lNDlgE SE UQU|SEZ §EÇA d11tç.21
7ã3.ãUg,E7 I 21,048,04

êuanta a RmÊÍÊ§a pesçui ds Ative Lieuids Eara çada Rs l,Ê0 dÊ Fà§§ivÊ êireulanle, ÊuâÊt€ mâiÊr, mÊlhsr,IND|CE DE SOLVÊNC|A GERAL ú4c21+c221
1.628.976,29 /( 22.048.04 + 0,00 )

quant€ metor o rcFultâdo, melh€r e condiçág Éle gmpreDs,
PART, eAPlTAt TERêEIROB (ENBtVtDAMENTO) 100*(€Zí+o2gyÉZ4
100'( 27.048,04 + 0,00 )/ 1.601,928,25
Quanlo a €mpre.a tomou ds caprtais de tercairoe para cada Rg 1oo,oo de caprtar propío. euento menor
mslher,

OE

rtÊ

rtG

rt§

ISG

PET

Erprsrrão

José Elenor €ilveira Per€iÍÊ
eêntôdêr eFe/êE ooe6g2

tA55í,iã{ro díEiaãtfi Éãt l

Fluy Arauio Meira
Titular/Adminiatredor

(AúsihÉcrô Cigit.lÍncnt€)

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob
ZttOqtZOZZ_ Autentic 14000161 e protocolo 220583315 -

est€ dg€Umentg, âee ne - Secretária-Gêral. Para validar
arsiiaimàÀieãàls'Àã nee EÊiê Estê Ê€pie tui eutêntiÊâdê

pág E/B



DLPA 12t2021
Emprese: R MEIRA ENGENHARTA EtREL| - CNPJ: 07.278. 1 14/0001=61

Pá9.: I de 1

SOUZA011O1t2021 a

Demonstração dos Lucros ou prejuízos Acumuradoe - DLPA

Saldo em 31 de dezembro de 2020

(+) Lucros ou Prejuízos Acumulados

(-) Distribuição de Lucros

1,202

1.080.000.00

Saldo em 3í de dezembro de 2OZ,l

Ruy Araulo lrJiclrâ
Tltular/Admlnlgtrador

(Asslnado dlgitalmente)

José Etenor Sllve!ra perelra
Contâdor CRC/CE 00A6A2

(Ai3lnâdo dtgtüllmêntô)

terça-feira, 13 dêjutho d€ 2021 10:24:30
Fim

Junle comeroÍel do Eütâdo do oÉará



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Documento Principal

Data

27t14t2022

ldentifieaçãe do preccsso

22tO58.331-5

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) d

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

251.124.226-53 RUY ARAUJO MEIRA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub rtr

Salo Ouro - Certificado Digital

tTt

Número do Protocolo Número do Processo Ít/ódulo lntegrador

cEE2200318177

CPF Nome Data Assinalura
262.570.173-OO JOSE ELENOR SILVEIRA PEREIRA 27tO4t2022

27tO4t2022

1,lgeê181 e pr8ree€tB 2?95t3315 -
ne . §eereláriâ=€effiI. Fara yalidar
nCa Ecis Esllcór,, ":r*::T:



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mereantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R MEIRA ENGENHARIA EIRELI, de CNPJ
07.279.1 14/0001-61 e protocolado sob o número 22/058.331-5 cm 27/04/2022. encontra-se registrado na Junta

Conrercial sob o nútnero 579041 7, em 28104/2022. O ato Íbi deferido eletronicamente pelo examinatlor .Iosé Geovany

Pinro Pinheiro.

€rertiÍiee d rcEistrn, a §eereteria.Êierol, LÊnirê Certfusn de Aleneer §eraine, Psra sua vêlldêçiur, úsverá ser a€€§sttdo 0

sils ÊlÊtrónis0 d0 purtal do §uwiços I Valiilar DeeuflteRtss (http§!//portalsswi€ír§,ju€§Ê,EE,gov,hr/pottalipagosl

imogemProcessoiviallniça,jsfl e informur o número tle prolocolo e çhave de segurança,

Data de iniçio dos efeitos clo registro (art, 36, Lei 8.934/1994):26|M12022

Documento nssinado eletrelnicamente por José Cieovany Pinto Pinheiro. Servidor(a) Público(a). em
28lM/2O22,às l3:46.

Â autencicladc desse docutnento pode rcr confctida tro puJtul drrervrçus ria juru:uc infortnandcl o

nÍrmeru do protoe olo 221058.31l-5.

Junta Comerclal do Estado do Cearâ
CertiÍico registro sob o no 5790417 em28lO4l2O22 da Empresa R MEIRA ENGENHARIA ElRELl, CNPJ 072791 14000161 e protocolo 2205A3315 -

2710412022. Autenticação; E09B5F76DAE132F5CC6122ÉC1CD44CC88A3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral Para validar
este documênlo, aoêsse htlp://www.jucec.cê.gov br e inÍorme no do protocolo 221058.331-5 e o código de segurança EciS Esta cópia foi autenticsda
digitalmentê e assinada em 28lMl2O22 por Lenira Cardoso de Alencer Seraine - Secretária-Geral.

pag,A€

Assinante(s)

CPF Nome

262.570, r 73-00 JÕSE ELENOR SILVEIR-A PEREIRA 27/0412022

Âssinado utilizands o(s) §Éguinte(s) r€lo(§) d0 I vrt

Sclo Ouro = ee*ilíseds Dtgitel

tI

251.t24.226-53 RL,Y ARATJJO I!'IEIRA 21tO4/2022

Aslinsdo ulrlrzsndo rr(x) 5eguixte(s) selo{r} do s vlr

,§elo Ouro = Cortlfleneln Digitnl

Itt

[,PF NemE Data Àssinatura

aÉ?.5?ti, 1 ?1=ÍlÍl ,IÊ.}§E ELENf]R §ILVEILA PEREIRA aIt04;tr01tr

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s vb

§ele Ouro . ['e]tifieuÉlo Diuital

Í

35 t, t24,216.5.1 RIJY ARAL]JO MEIRA ?1t0#?021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s vlr

Selo Ouro - Cerrit'icado Digital

lÍt

Data Assinatura

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Õ ato foi aeEinado dtgitalmente por :

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117,073"68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR §ERAINE

Fortaleza, quinta-feira, 28 de abril de2022

Junt€ eomcroral ds EElEdo dp Êeerá
ecrtiÍrse regiotro eeb o n6 E7gO417 afi2AE412O22 da EmprÊÊ€ R MEIRA ENGENHARIA ElRELl, ONPJ 0727P11'+00016t F prolsoelo 220683315 -

ZttQ+lzOZi, Autcntie€çãa: EoBBãF76DAE1 92F6Ce€122Ee1eD44eÇEêABD Lcnire Csrdoão d€ Al€naEr êcrclnc = gacr€táRE=€€r€1. PEra vãlld€r
este documento, âcessê http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do pÍotocolo 221058.331-5 e o código de segurança EciS Esta cópia foi autênticade
digitalmente e assinada em 28lMl2O22 por Lenira Cardoso de Àlencar Seraine - Secretária-Geral.

páS, grg
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Fa:endo ltais Por Você

TERMO: Decisorio.
TOMADA DE PREçOS No 01O12022-DESP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS D

CoNSTRUÇÃO DE 05 (C rNco) ARENINHAS TIPO II EM DIVERSAS LOCALIDADES,

CONFORME TERMOS DO coNVÊNlo No 26612022, MAPP NO 1523, JUNTO A

SECRETARIA DO DESPORTO DO MUNICíPIO OE CRATEUS - CE.

ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO.
REcoRRENTE: R MEIRA ENGENHARIA EIRELI.EPP, CNPJ: 07,279.11 4/OOO1 -61 .

RECORRIDO: Presidente da CPL.

O presidente da CPL do Município de CRATEUS vem responder ao

Recurso Administrativo, impetrado, INTEMPESTIVAMENTE pela empresa R MEIRA

ENGENHARIA EIRELI-EPP, GNPJ: 07.279.1141000í-6í, com base no Art. 109, inciso

1, "a" da Lei Federal no. 8.666/93:

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
| - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis a contar da intimação
do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do Iicitante;

t1
preliminarmente, cita o edital já enfocado que o certame será regido pela

Lei Federal Ne 8.666/93, e Lei Complementar 12312006 e alterações'

Referida empresa imPetrou recurso administrativo contra o julgamento da

Presidente em relação à fase de hab ilitação no dra 07 de outubro de 2022, tento

protocolado através de encaminhamento para o e-mail oficial da comissão de licitação'

cuto prazo encerrou-se dia 06/1 uma vez que a intimacáo fina I do ato

ro de

iário
3. ANO XIV No 197, para conhecimentos de todos os interessados. Desse modo Pelo
que entendemos fora do ptazo prescrito na norma do Art. 109, inciso l, "a" da Lei

Federal no. 8.666/93, alhures, que é de 05 (cinco) dias úteis, que começa a correr a

partir da intimação do
contagem do prazo os
art. 110 da lei 8.666/9
se não vejamos:

ato, ou seja, divulgação do seu resultado. Valendo então para

dias 30 de setembro, 03, 04, 05, e 06 de outubro, na forma do

3. Conforme amplamente demonstrado no edital convocatÓrio,

Do Editalde Licitação
()

í5 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

K



PREFEITURA OE

Farendo [4ais Por Você

ã{<

15.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de

Licitações, caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da publicação

na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109,

§ 1o de Lei no 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva

ãta. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada

a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos

interessados.
15.2. lnterposto o recurso, Será comunicado às demais proponentes que

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias Úteis.

i S.S. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente

afiazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús'
15.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação

situada a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, de 2" a

6" feira, no horário de 8h às 12h, em dias de expediente do Órgão ou

Secretaria(s), por intermédio do (a)

considerar sua decisão no Prazo de
mo Prazo, fazàlo subir, devidamente

informados, devendo, neste caso, a decisão Ser proferida dentro do

ptazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado do recebimento do recurso

pelo(s) Ordenador de Despesas (s).

iS.S. Uao serão admitidos recursos aprêsentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
oünão identificado no processo para responder pela Licitante.

t1
iS.f S O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as

condições deste edital não serão conhecidos'

lsto posto, é de se entender que em circunstâncias processuais como estas

o recurso perde o requisito de admissibilidade legal, qual seja o da tempestividade

devida para analise e iulgamento.

A tempestividade, como visto, é requisito legal de admissibilidade do

recurso administrativo. E, estando o prazo recursal expressamente previsto em lei, não

há que se aplicar, effi relação a ele, o princípio do informalismo do processo

administrativo. Ademais, se fosse dispensável sua observância nos recursos

administrativos, não haveria previsão de prazo na Lei no 9.784/99, que orienta

exclusivamente o processo administrativo. Neste sentido, sustenta a doutrina pátria:

A primeira causa de não-conhecimento do recurso é a

intempestividade, ou seja, a interposição do recurso fora do prazo legal

(art. ô3, l). Os prazos recursais são peremptórios_g os interessados

devem o'bservá-los rigorosamente.(CARVALHO FILHO, José dos

Santos. Manual de Direito Administrativo. 16. ed' Rio de Janeiro:

Lumen Juris, 2006. P. 317.)

{

Muut(Íplo
VERDE



PREFEITURA t)E

Fareildo ilait Por Você

Quanto à necessidade de se negar o conhecimento de recurso

intempestivo, em respeito aos Princípios da Legalidade, da Segurança Jurídica e da

lsonomia, vejamos o entendimento da Jurisprudência Pátria:

AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 20 DA LEI N.O 9.800/99.
TNTEMPESTIVIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. RECURSO
ADMIN ISTRATIVO. PRECEDENTES.
1. Não merece conhecimento recurso apresentado fora do prazo

previsto no artigo 20 da Lei n.o 9.800/99.
2. A aferiçáo da tempestividade do recurso dá-se invariavelmente com

base na data da entrada da petição no Protocolo do Superior Tribunal

de Justiça. Em atenção ao princípio da segurança jurídica, que deve
plasmar os atos judiciais, não se pode considerar tempestivo o recurso
protocolizado - ainda que por engano e dentro do prazo - em Tribunal

diverso daquele ao qual se dirigia.

tl
4. Agravo regimental não conhecido
(sTJ, Relator Min. João Otávio de Noronha; Data de Julgamento
04/09/2003).
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. LEI N.O

s.784t1999. tNTERPOSIÇÃO. OFERECIMENTO DAS RA7ÔES APÓS

o TERMINO DO PRAZO RECURSAL. MOTIVO DE FORÇA MAIOR

NAO COMPROVADO. CONJUNTO PROBATÓRIO INEXISTENTE.
pRrNciPlo DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E DA SEGURANÇA
JU RíDICA. AGRAVO DESPROVI DO.

| - O recurso administrativo deve ser interposto com aS razões do
pedido de reforma.
it - O ptazo para o recurso é peremptorio e contínuo, ou seja,

ultrapassado o lapso temporal ou exercido o direito de recorrer se

opera a preclusão consumativa para a prática de qualquer ato

relacionado com a interposição do recurso, em homenagem ao
princípio da preclusão consumativa e da segurança jurídica.

itt - O rol probatório foi deficitariamente instruído pela Agravante,

apresentando-se incapaz de refutar o direito da lmpetrante. A
afirmação da existência de motivo de força maior consiste em mera

formulação descabida de prova, sendo sua existência nos autos

incerta.
lV - Agravo regimental desProvido
(STJ; AgRg no MS 7897tDF', Relatora Min. Laurita Vaz; Data de

Julgamento 121 1212001).

Cabe ressaltar que, segundo o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, "a tempestividade do recurso administrativo é requisito essencia/ para a

devoiução da matéria impugnada ao orgão julgador, pois intempestivo o recurso,

opera-ée a coisa jutgada administrativa, tornando os seus efeifos efeflvos e aptos a

atingirem o patrimônio do particular" (RMS n.o 10.338lPR, 2a Turma, Rel. Mina. Laurita

Vaz, DJU de 16.12.2003)

VERDE
rtJ
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Sobre a coisa julgada administrativa, transcreve-se, por oportuno, a
lição de Hely Lopes Meirelles:

Coisa julgada administrativa: a denominada coisa julgada
administrativa, que, na verdade, é apenas uma preclusão de efeitos
internos, não tem o alcance da coisa julgada judicial, porque o ato
jurisdicional da Administração não deixa de ser um simples ato
administrativo decisório, Sem a força conclusiva do ato jurisdicional do
Poder Judiciário.

tI
Realmente, o que ocorre nas decisões administrativas finais, é,

apenas, preclusão administrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a

própria Administração. É sua imodificabilidade na via administrativa,
para estabilidade das relações entre as partes. Por isso, não atinge
nem afeta situações ou direitos de terceiros, mas permanece
imodificável entre a Administração e o administrado destinatário da
decisão interna do Poder Público. Essa imodificabilidade não é efeito
da coisa julgada administrativa, mas é conseqüência da preclusão das
vias de impugnação interna (recursos administrativos) dos atos
decisórios da propria Administração. Exauridos os meios de
impugnação administrativa, torna-se irretratável, administrativamente, a

última decisão, mas nem por isso deixa de ser atacável por via judicial.

Diante dos argumentos doutrinários e jurisprudenciais aqui
sustentados entendemos que o recurso administrativo impetrado p_ela empresa R

MEIRA ENGENHARIA EIRELI-EPP, CNPJ: 07.279.114/000í-6í, NAO DEVA SER
GONHECIDO, por inexistência do requisito legal da tempestividade, na forma das
normas editalícias e legais explícitas.

Crateús/Ce, 18 de outubro de 2022

ANTONIO FER VES JUNIOR
Presidente da ente de Licitação
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